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Decreto  nº 5490/2022 de 07/04/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dota-
ções Orçamentárias.

 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO 
    PREFEITO
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO 
    PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.002. Gabinete do Prefeito
 649 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE 
    TECNOLOGIA DA 
    INFORMAÇÃO E 
    COMUNICAÇÃO – 
    PESSOA 
    JURÍDICA             7.000,00
   Total Suplementação:       7.000,00

 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancela-
mento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, 
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO 
    PREFEITO
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO 
    PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.002. Gabinete do Prefeito
 17 - 4.4.90.52.00.00  01000 EQUIPAMENTOS 
    E MATERIAL 
    PERMANENTE   7.000,00
   Total Redução:               7.000,00

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Pa-
raná, em  07 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Secretario de Fazenda

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEI-
RO DE MAIO

 CONTRATADO: PARALELO ENGENHARIA E INFOR-
MATICA LTDA

 OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviço de engenharia para execução de muros de fechamento e 
passeio público dos prédios do município de Primeiro de Maio, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais, mão de obra e de-
mais equipamentos que atendam a completa execução da obra com 
qualidade de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária 
e condições estabelecidas no Termo de Referência.

 VALOR: R$ R$ 1.168.055,61 (um milhão, cento e sessenta 
e oito mil, cinquenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 14/2022

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 FISCAIS DO CONTRATO:
   Flavio Roberto dos Anjos
   Simoaldo Vieira dos Santos
   Luciana Machado de Souza Gomes
   Cristina da Silva Quirino Martins
   Victor Mateus Pedrinelli Gelain
   Elaine de Oliveira Neves Gomes

 Primeiro de Maio, 06 de abril de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 5440, DE 07 DE ABRIL DE 2022

 Designa os servidores para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste Contrato. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 
no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 
1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 R E S O L V E: 
 Art. 1° Ficam designadas os servidores: Flavio Roberto 
Ferreira dos Anjos - matrícula n°. 401446, Simoaldo Vieira dos 
Santos - matrícula n°. 401473, Luciana Machado de Souza Gomes 
-  matrícula n°. 401681, Cristina da Silva Quirino Martins – matrícula 
n°.401542, Victor Mateus Pedrinelli Gelain – matrícula n°.101652 e 
Elaine de Oliveira Neves Gomes - matrícula n°. 401762, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do Contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 14/2022, cujo objeto consiste contratação de empresa 
especializada em serviço de engenharia para execução de muros de 
fechamento e passeio público dos prédios do município de Primeiro 
de Maio, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais, mão 
de obra e demais equipamentos que atendam a completa execução 
da obra com qualidade de acordo com memorial descritivo, planilha 
orçamentária e condições estabelecidas no Termo de Referência.

 I -  Contrato Nº 28/2022 -  PARALELO ENGENHARIA E 
INFORMATICA LTDA
 CNPJ nº. 01.072.703/0001-98.

 Art. 2º - Determinar que os fiscais ora designados deverão:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinan-
do o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, 
nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados pela CONTRATADA, em perio-
dicidade adequada ao objeto do Contrato e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas;

Na ExpoLondrina, IDR-Paraná promove debate sobre 
uso eficiente de fertilizantes
 O secretário es-
tadual da Agricultura e 
do Abastecimento, Nor-
berto Ortigara, e pesqui-
sadores do Instituto de 
Desenvolvimento Rural 
do Paraná-Iapar-Emater 
(IDR-Paraná) participam 
na ExpoLondrina do se-
minário sobre estratégias 
para otimizar o aproveita-
mento de fertilizantes na 
agricultura paranaense. 
O evento está programa-
do para sexta-feira (8), a 
partir das 8h30, na Casa 
do Criador.
 “É  p rec iso  te r 
um adequado balanço 
de nutrientes no solo. 
Por isso recomendamos 
que o agricultor, antes de 
contrair um custo à toa, 
examine a fundo a sua 
própria realidade para ter 
economia de fertilizante 
e, assim mesmo, obter 
bom desempenho e boas 
produtividades”, afirma 
Ortigara. “Torcemos para 
que o Brasil possa, a mé-
dio prazo, implementar 
bem seu plano de fer-
til izantes, reduzindo a 
dependência do mundo e, 
no curto prazo, que gen-
te consiga boas safras, 
mesmo com a possível 
escassez desse elemen-
to importante”.
 A substituição, 
total ou parcial, de fertili-

zantes químicos por re-
síduos da criação de ani-
mais será abordada pela 
pesquisadora Graziela 
Moraes Cesare Barbosa. 
“Se o agricultor tem esses 
dejetos na propriedade, o 
custo é só com máquina, 
combustível e pessoal 
para a aplicação”, aponta.
 Dejetos de suí-
nos, aves e bovinos po-
dem ser aproveitados. A 
pesquisadora vai mostrar 
como é possível, com uso 
de um densímetro, saber 
a quantidade de nitrogê-
nio, fósforo e potássio 
presente nos dejetos e, 
dessa forma, calcular o 
volume a ser utilizado e 
a necessidade ou não 
de complementar com 
fertilizante químico.
 D e n s í m e t r o  é 
um instrumento de labo-
ratório — parecido com 
aquele que se vê nas 
bombas dos postos de 
combustível — que pode 
ser encontrado com faci-
lidade no comércio, se-
gundo Graziela.
 O pesquisador 
Cezar Francisco Araújo 
Júnior sustenta que é 
possível modificar o perfil 
do solo para favorecer o 
desenvolvimento das raí-
zes das plantas e, assim, 
reduzir o estresse das 
lavouras para melhorar o 

aproveitamento de água 
e nutrientes.
 Cobertura vegetal 
permanente, revolvimen-
to mínimo, diversificação 
de cultivos e manejo in-
tegrado de plantas inva-
soras são, dentre outras, 
algumas técnicas que o 
pesquisador vai discutir 
com o público. “São prá-
ticas que aumentam o 
carbono orgânico no solo 
e, consequentemente, a 
capacidade de troca de 
cátions, contribuindo para 
a ciclagem de nutrientes e 
eficiência do uso de fertili-
zantes”, ensina.
 A s  i n s c r i ç õ e s 
para o seminário “Estra-
tégias para o uso eficien-
te de fertilizantes” podem 
ser feitas sem custo no 
endereço www.idrpara-
na.pr.gov.br.

Serviço
 ExpoLondrina 
- seminário Estratégias 
para o uso eficiente de 
fertilizantes
 Data: 8 de abril 
(sexta-feira)
 Horário: 8h30 às 
12h
 Local: Casa do 
Criador, no Parque de Ex-
posições Ney Braga - Ex-
poLondrina - Londrina - PR
 Inscrição: www.
idrparana.pr.gov.br

Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é 
alguém que acredite que ele possa ser realizado.

Fonte: www.aen.pr.gov.br

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminha-
mento ao Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 

 Em 07 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 05/2022

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos 
termos do caput do art. 25, Inciso III, da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 com as alterações posteriores, para contratação de show 
artístico com a dupla FERNANDO E SOROCABA por intermédio 
da empresa exclusiva JOSÉ CARLOS DE ASSIS PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.706.788/0001-69, no 
valor de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). Presente o 
constante dos autos, face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.

 Primeiro de Maio/PR, 06 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 06/2022

 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada 
nos termos do caput do art. 25, Inciso III, da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 com as alterações posteriores, para contratação de 
show artístico com a banda ATITUDE 67 por intermédio da empresa 
ATITUDE 67 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 27.820.652/0001-29, no valor de R$ 112.300,00 (cento e doze mil 
trezentos reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto 
no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devi-
damente instruído.

 Primeiro de Maio/PR, 06 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


